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LICITAÇÃO
AVISO DE ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023

O Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação TORNA PÚBLICO 
para conhecimento dos interessados que em virtude da extrapolação do prazo para a apresentação de recursos quanto a decisão 
da Comissão Permanente de Licitação que inabilitou empresas no âmbito do processo em epígrafe, fica determinado a data de 
21/08/2023 às 09h00 na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Vicentina/MS, para a sessão de abertura e julgamento das 
propostas das empresas habilitadas.

Vicentina/MS, 15 de agosto de 2023.

Luiz Antônio Vidal de Arruda
Presidente da CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 118/2023
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 130/2023 

1. PARTES: Município de Vicentina e DE PAULA PRODUÇÕES LTDA. 
 
2. OBJETO: Contratação da dupla “DI PAULLO & PAULINO”.

3. VIGÊNCIA: 40 (trinta) dias.

4. VALOR TOTAL: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais).

5. AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: Despacho do Senhor Prefeito Municipal e realização de Inexigibilidade de licitação nº. 
016/2023.

6.  FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 8.666 de 21 de julho de 1996.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.020.04.122.0022.2041 - Manutenção da Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo;
3.3.90.39.00.00.00 - outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.

8. MULTA RESCISÃO: multa de 50% (cinquenta por cento), sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento de 
qualquer cláusula do presente contrato. 

9. FISCAL DO CONTRATO: Iélita Caroline Oliveira Costa e Elisabete Caetano de Oliveira.

10. DO FORO: Comarca de Fátima do Sul/MS.

11. DATA DA ASSINATURA: 31 de julho de 2023.

12. TESTEMUNHAS: Jully Medeiros de Azevedo Amaral e Luciano Lima da Silva.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 144/2023
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 131/2023

1. PARTES: Município de Vicentina e Empresa Roriz Comercio e Importação LTDA.

2. OBJETO: Aquisição de Instrumentos musicais, destinados a atender as necessidades do projeto protagonismo jovem, conforme 
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solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social.

3. VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2023, a contar da data da assinatura.

4. VALOR TOTAL: R$ 35.582,80 (trinta e cinco mil quinhentos e oitenta e dois reais e oitenta centavos).

5. AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: Despacho do Senhor Prefeito Municipal e Licitação, modalidade Pregão Presencial nº. 
035/2023, com fundamento na lei federal 8.666/93 e Lei Federal nº. 10.520, de 17/07/2001.

6. FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal 8.666/93 e Lei Federal nº. 10.520/2001

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
08.243.0019.2058 – Manutenção das ações do fundo municipal dos direitos da criança e do adolescente
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e material permanente 
00.18.99.00.00.00 – Outros recursos vinculados 

8. MULTA RESCISÃO: a parte que descumprir qualquer cláusula estabelecida no contrato, sofrerá multa no valor de 10% (dez 
por cento) sobre o valor do contrato.

9. FISCAL DO CONTRATO: Mônica Guimarães Araújo Silva e Cícera Marcelino de Lima

10. DO FORO: Comarca de Fátima do Sul/MS.

12. DATA DA ASSINATURA: 03 de Agosto de 2023.

13. TESTEMUNHAS: Jully Medeiros de Azevedo Amaral e Edson Lopes Dantas. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2023

Termo de rescisão unilateral da ata de registro de preços nº 019/2023, celebrada entre o Município de Vicentina – Estado de Mato 
Grosso do Sul e as empresas: Aurora E-Comerce Ltda, JR Produtos e Serviços ME, Multiquality Produtos Pessoais Ltda, NM de 
Souza Regasso EIRELI e Vanderlei Bianchi ME.

O Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, pessoal jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
24.644.502/0001-13, com sede administrativa na Rua Arlinda Lopes Dias, nº 550, centro, na cidade de Vicentina/MS, representado 
pelo Prefeito Municipal Marcos Benedetti Hermanegildo, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 759.180 SSP/MS e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 822.458.351-15, residente e domiciliado na Rua José Virgulino de Souza, nº 799, centro, na cidade de 
Vicentina/MS, com fundamento no quanto disposto nos arts. 78 inc. XII e XVII c/c art. 79, inc. I, ambos da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações alteriores, por intermédio do presente instrumento, DECLARAR a RESCISÃO UNILATERAL da ata de registro de preços 
nº 19/2023, decorrente do Pregão Presencial nº 16/2023, que tinha como beneficiários as empresas: Aurora E-Comerce Ltda, JR 
Produtos e Serviços ME, Multiquality Produtos Pessoais Ltda, NM de Souza Regasso EIRELI e Vanderlei Bianchi ME, pelos termos 
a seguir dispostos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto deste Termo de Rescisão Unilateral a ata de registro de preços nº 19/2023 que tem 
como objeto o registro de preços para aquisição futura de pneus, câmaras de ar e protetores de câmaras de ar para serem utilizados 
em máquinas e veículos pertencentes ao Município de Vicentina/MS.

CLÁUSULA SEGUNDA – A rescisão unilateral da ata de registro de preços ocorre em virtude do parecer prolatado pelo Mi-
nistério Público de Contas nos autos do TC/4772/2023, que manifesta pela nulidade dos atos praticados na sessão de abertura e 
julgamento do certame licitatório.

Vicentina/MS, 15 de agosto de 2023.
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MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

CADASTRO ESPECIAL PARA RETINÓIDES
CADASTRO Nº 01/2023 - Concedido em 04/08/2023 Validade 04/08/2024

Nome da Instituição: Ricardo Oliveira da Silva
Nome Fantasia: Farmácia Super Popular 
Endereço: Av.: Padre José Daniel nº 1.228, Centro, Vicentina MS
Responsável Legal: Ricardo Oliveira Silva

Responsável Técnico: Beatriz da Silva Souza
CRF/MS nº 6892
Endereço: Rua Minervino Ribeiro da Silva, Lote 03 quadra 03, Bairro Santa Paulina - Vicentina MS
Fone: (67) 99821-1527

AUTORIZAÇÃO
(x) Dispensação de medicamentos de uso sistêmico à base de substância da lista C RETINÓIDES - Portaria 344/98.

        Beatriz da Silva Souza                                               Jorge Ferreira da Silva
   Farmacêutica-CRF/MS 6892                                          Coordenador de Visa

CADASTRO ESPECIAL PARA RETINÓIDES
CADASTRO Nº 02/2023 - Concedido em 08/08/2023 Validade 08/08/2024

Nome da Instituição: Valdir Jacinto de Lira Luna
Nome Fantasia: Drogaria Satélite
Endereço: Av.: Padre José Daniel nº 1.325, Centro, Vicentina MS
Responsável Legal: Valdir Jacinto de Lira Luna

Responsável Técnico: Marilza Goulart de Souza Luna
CRF/MS nº 6177
Endereço: Av.: Rainha dos Apóstolos nº 627 - Vicentina MS
Fone: (67) 996016769

AUTORIZAÇÃO
(x) Dispensação de medicamentos de uso sistêmico à base de substância da lista C RETINÓIDES - Portaria 344/98.

  Marilza Goulart de Souza Luna                                     Jorge Ferreira da Silva
   Farmacêutica-CRF/MS 6177                                          Coordenador de Visa
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DECRETO SUPLEMENTAR
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                                           ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL     
   

 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA MS    
  CNPJ: 24644502000113    
  Rua Arlinda Lopes Dias, 0000550 - Centro    
  Telefone 06734681156    
  pmvicentina@vicentina.ms.gov.br          
                                          DECRETO Nº 000036/2023    
                                                  SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL    
                                                  NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:    
                                  
  O Poder Executivo Municipal de VICENTINA, no uso de suas    
  atribuições legais, tendo em vista o contido da Lei Municipal 00561/2023  , e em consonância com a Lei Federal 4320/64      
                                  
  DECRETA    
                                  
  Art.1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento vigente do município de Vicentina, crédito especial, no valor de R$ 73.862,89   
(Setenta e três mil oitocentos e sessenta e dois reais e oitenta e nove  centavos) conforme dotação abaixo identificada: 

   

                                    02.020-SECRETARIA MUN. DE CULTURA,ESPORTE E LAZER    
                                  
                                    02.020.13.392.0011.2030.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica          
      0017160000-Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC n. 195/2022 - Art. 8 - Demais  21.294,67   
                                                 02.020.13.392.0011.2030.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica          
      0017150000-Transferências destinadas ao Setor Cultural - LC n. 195/2022 - Art. 5 - Audiovi  52.568,22   
                                               Sub-Total: 73.862,89                      
                           Total Parcial Suplementado: 73.862,89       
                                       
  Art. 2º Os recursos necessários para cobertura dos créditos especiais provirão de excesso de arrecadação referente às transferências 
concedidas pela União com fundamento na Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022, conforme rubrica da receita orçamentária 
1.7.1.9.99.0.1.09 -  Outras Transferências de Recursos da União e de Suas Entidades - Artigo 5º da  Lei Complementar nº 195/2022. (setor 
audiovisual). 

   

  Total Parcial Reduzido:    
                                    Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.    
                                    Gabinete do Poder Executivo Municipal.    
                                                      VICENTINA, 10, Agosto de 2023    
                                  

         MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO              
         PREFEITO              
                                  
                                  

                                                                     Emissão: 14/08/2023 15:19:30            Page 1 de 1                                                                         Homologado    
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